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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da FUNDAÇÃO 
PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES DE LIMA” – FURP, fundação 
pública, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 43.640.754/0001-19, com 
sede na Rua Endres, nº 35, CEP 07043-902, em Guarulhos/SP, para o 

fornecimento de medicamentos relacionados nos anexos I e II, no valor de 
R$ 69.175,50 (sessenta e nove mil cento e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no inciso VIII, do artigo 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e dos demais documentos e justificativas constantes 
nos autos. 
 

Jateí/MS, 19 de março de 2019. 
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